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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  tratar  das  eleições  na
Venezuela,  com  a  presença  de
entidades especializadas.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos

arts. 24, III, 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a

realização  de  audiência  pública  para  tratar  das  eleições  na  Venezuela,  com  a

presença das seguintes entidades especializadas:

1. Misión de Observación Electoral (MOE);

2. Centro Carter (The Carter Center);

3. Instituto Atlas/Intel;

4. Portal Votoscopio.

JUSTIFICATIVA

A Venezuela enfrenta uma crise política com fundadas alegações de fraude

nas eleições presidenciais de 2024, na qual Nicolás Maduro foi declarado vencedor

pelo Conselho Nacional Eleitoral (CNE), mas as atas eleitorais não foram divulgadas
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na sua totalidade. A oposição, liderada por María Corina Machado e pelo candidato

Edmundo González Urrutia, contesta os resultados, alegando falta de transparência

na divulgação das atas eleitorais e irregularidades no processo1. 

Nesse  cenário,  a  Misión  de  Observación  Electoral  (MOE),  entidade

colombiana de observação eleitoral, divulgou um estudo2 3 fornecendo uma revisão

detalhada  dos  resultados  eleitorais  da  Venezuela,  destacando  discrepâncias

significativas entre os dados divulgados pelo CNE e os resultados obtidos por meio

de  fontes  independentes.  O  relatório  sublinha  a  necessidade  urgente  de  maior

transparência no processo eleitoral, recomendando a publicação de todas as atas

digitalizadas e a realização de uma auditoria integral e independente do sistema de

votação, transmissão e consolidação dos resultados.

Propomos  também  a  participação  do  Centro  Carter,  que  por  meio  de

relatório4, concluiu que “o processo eleitoral da Venezuela não atendeu aos padrões

internacionais  de  integridade  eleitoral  em  nenhuma  de  suas  etapas  e  violou

inúmeras disposições de suas próprias leis nacionais”5.

Além da MOE e do Centro Carter, sugerimos envio de convite à Altas/Intel,

especializada  em  pesquisas  eleitorais,  e  que  produziu  entrevistas  com

venezuelanos sobre o regime de Maduro e sobre o resultado das eleições6; por fim

convidamos o Portal Votoscopio da Venezuela, que tem acompanhado o desenrolar

dos fatos após a declaração de vitória de Maduro por parte do CNE.

Assim, propomos a realização dessa audiência para tratarmos de forma séria

e técnica a eleição na Venezuela.

1 https://www.bbc.com/portuguese/articles/ceqdjq6gyp5o
2https://www.moe.org.co/revision-de-actas-y-documentos-electoraleseleccion-venezuela-20243-de-
agosto-de-2024/
3https://www.lasillavacia.com/en-vivo/moe-revisa-actas-de-la-oposicion-en-venezuela-y-da-a-
edmundo-ganador/
4 https://static.poder360.com.br/2024/07/Nota-Carter-Center-Venezuela-30jul2024.pdf
5https://www.poder360.com.br/poder-internacional/eleicao-na-venezuela-nao-foi-democratica-diz-
centro-carter/
6 https://atlasintel.org/poll/venezuela-national-2024-08-03
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Sala da Comissão, em     de agosto de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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